
CONTRATO NS 59/ZO2O, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE MATA GRANDE, E A
EMPRESA C DE A FERREIRA E CIA LTDA PARA
FORNECIMENTO DE BENS.

CONTRÂTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA GRANDIi - ALAGOAS, com sede administrativa
localizada a Rua Ubaldo Malta, 170, Centro, CEP: 57540-000, inscrito no CNPI sob o n"
12.226.205 /0001-79, neste ato representado pelo seu titular, o Prefeito Erivaldo de Melo Lima
brasileiro, alagoano, portador da Cédula de identidade ns 500005 SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o nq
325-858.614-49, domiciliado e residente na cidâde de Mata Crande, estado de Alagoas.

CONTRÁTADÁ: A empresa C DE A FERREIRA E CIA LTDA, inscrita no CNP| sob o nq 33.330.5 2610 0 0 t-
99 ê estabelecida na Rua Sargento Silvino Macedo, nq 03, São José - Garanhuns/PE, representada pelo
Sr. SILVANO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREItu\, inscrito no CPF sob o na 07 7.955.624-41, de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por meio de Procuração.

Os CONTRÁTANTES, nos termos do Processo ne 06IT00A/2020, inclusive parecer PGM-MATA
GRANDE/AL e em observância às disposições da Lei nq 8.666, de 1993, da Lei ne 10.520, de 2002, e da
Lei ne 8.078, de L990 - Código de Defesa do Consumidor, celetrram o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadâs.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de contrâto é AQUISIÇÃo DE ÁLCooL EM cEL, ÁLCooL
ETÍLrco, LUVA AVENTAL, MÁscARA, oxÍMETRo, ócur-os or pRorEÇÃo E TERMôMETR0 PARA
MEDIDAS DE SEGURANÇA E COMBÁTE A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID.19), PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATA GRANDE/AL, PARA FINS DE
ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE D0 NOVO CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-lg, os quais inregrâm este
instrumento, independente de transcrição.

7,2, Discriminaçào do objeto:
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ITEM DESCRIçÀO UNID QUANT. MARCA
PREçO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

1
ALCOOL ETILICO HIDRATADO,
70olo - 5 LITROS

UND 200
BELLO

BELLA/ETILICO
5L

R$40,00 Rs8.000,00

2
ALCOOL ETILICO HIDRATADO,
700lo - 1 LI?RO UND 1000

BELLO
BELLA/ETILICO

1I,
R$3,80 Rs3.800,00

3 ALCOOL GEL, 70 O/O - 5 LITROS UND 1000
BEI,I,O

BELLA/GEL 5L
R$45,00

5 ALCOOL GEL, 70 O/O - 5OO ML 1000
BELLO

BELLA/GEL
SOOML

R$6,00 Rs6.000,00

15

OCULOS DE PROTEÇÂO
HOSPITALAR
INCOLOR, ANTIEMBAÇANTE,
ARMAÇÃO EM
POLICARBONATO, LENTE EM

UND 100 R$6,00 Rs600,00
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2. CúUSUUI SEGUNDA - vIGÊNcIÁ

2.1. A contratação terá prazo de 03 (trêsJ meses, prorrogável na forma do ârL s7, inciso l, § 1", da
Lei n'8.666193.

3. CLÁUSULI| TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 63.400,00 (Sessenta e três mil e quatrocentos
reais).

3'2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente§
da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistâs, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CIÁUSUIII QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENT/íRIÁ

4,1, As despesas para atender a esta licitâção estão programadas em dotação orçamentáriâ
própriâ, preústa no orçâmento da pref€itura Municipal de MÀTAGRANDE Alagoas para o exercício de
vigente no término da licitação:

Órgão: 02 - PREFEITURA
Unidade Orçamentária: 0707 - FTJNDO MUNICIpAL DE SAúDE
Sub-Função: 122 - ADMTNISTRÁÇÃO cERÁt
Programa: 0044 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊt{Cte COVIn _ rS
PTOJEtO/AtiVidAdC: 2112 _ COMBATE AO ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS
Elemento de Despesas: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIÂL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 0410.00.000 - COVID - 19.

5. CLÁUSULÁ QUINTA - PAGÁMENTO

5.1. o pagamento será reâlizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir daqi" Irlil do período de adimplemento a que se referir, atraves de ordem bancária, pu., ..ádito "*BANco Do BRASIL, agência 0067-1e conta corrente 2612739 indicados pelo contraiado.

s'2' os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não urtrapassem o limite de que trata
o inciso II do art- 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados ,o p.rrô d" até s (cinco) dias úteis,
contâdos da data da apresentação da Notâ Fiscal que deverá identificai o número da àota de empenho,
nos termos do arL 54, § 3q, da Lei no B -666, de 1993.

5.3. o pagâmento somente s€rá autorizado depois de efetuado o "atesto" pero servidor
competente na nota fiscal apresentada,

s'4. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâo,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exempro, obrigação financóira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobirestado até que
a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parâ pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualqu"r ônus plra a contratant".

C DE A ÀJsinadodlro@.
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VALOR TOTÂL Rs 63.400,00
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5.5. será considerada datâ do pagâmento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
Para paSamento.

S.ó. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas na licitaçâo.

5.6.1. Não estando o contrâtedo cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais
emissores de certidões ou conyocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o
atendimento das exigências de habilitação.

5,7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regulãrize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa.

5.8. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanür o recebimento de seus créditos.

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratânte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspôndente, assegurada à Contratada a ampla
defesa.

5,10. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente lusüficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante,
não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.

5.12. Quando do pagamento, será efetuadâ a retenção tributária preústa na legislação aplicável.

5.12.1' A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençâo tribuúria
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido preüsto na Lei Complementar ne 123, de 2006.

6. CI-iIUSUIII SEXTA - REAIUSTE E ALTERÁçÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajusÉvel.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei nq 8.666, de

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo fvinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6,4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contrâtântes poderâo exceder
o limite de 25910 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSUUT SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7'1. o prazo de entrega do objeto deverá ser no máximo l5 (quinze] dias, contados do recebimento
da ordem de fornecimento, em remessa total ou parcial, mediante solicitação do fiscal do contrato, no
endereço por ele indicado.

7.2, os bens serão recebidos proúsoriamente no prazo de s (cinco) dias úteis, pelo responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificâções constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2.
7993.
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7,3, Os bens poderão ser rejeitados, no todo ôu em pârte, quando em desacordo com as
especificações e quantitativos constãntes no Edital e na proposta, devendo ser substituÍdos no prixzo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das
penalidades.

7,4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

7,4,1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo-

7,4,2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos preiuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato

7,5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

o. cúusuln orrAvA - FrscALrzÁEÃo
Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. LUCAS
DE LIRÂ FERNANDES, designado Gestor contratuaL

8.1.1. O gestor deste contrato terá, entre outras, es seguintes atribuições: expedir ordens de
fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico do fornecimento; Íiscalizar a execução do
contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRÁTADA o descumprimento do contrato e

indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar à AdmÍnistração a
aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contrâtuãl; fornecer atestedos de
capacidade técnica quando solicitado, desde que âtendidas às obrigações contrâtuâis; atestâr as notâs
fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos; recusar os bens que estiverem fora dâs
especificaçôes e quantidades discriminadas no Anexo Único deste contrato e solicitar sua substituição;
solicitar à CONTRATADA e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom fornecimento dos
bens.

8.1. Nos termos do art. 67 da Lei na 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadâs com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

8,1.1. O recebimento do objeto de valor superior a R$ 80.000,00 (oitentâ mil reais) será confiado a

uma comissão de, no mínimo,3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

8,2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusÍve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus âgentes e prepostos, de conformidade com o ârL 70 da Lei nq 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolüdos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridâdê competente para as providências cabÍveis.

9.

9.1.

9.1.1.

cúUsUI,Â NoNA - oBRIGAÇÕES DA CoNTRÁTANTE E DA CoNTRÂTÂDA

Sãô obrigaçôes da Contrâtante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

C DE A FERREIRA Àslin.dod.rorma
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9,1,2, Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificaçôes e quântitativos constântes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento defi nitivo;

9,1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

9,1.4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão
ou servidor especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9,2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratâda
com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9.3. A Contratãda deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e suâ
propostâ, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitá
execução do objeto e, ainda:

9.3.1, Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quentitativos,
prazo e local constantes no Editâl e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

9.7.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artiBos 12,
73 e17 a27 do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078, de 1990);

9,3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o
objeto com avarias ou defeitos;

9,3.4. Comunicar à Contrâtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9,3.5. Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas es condições de habilitação e qualificação exigidâs ne licitaçâo;

9.3.6, Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10. cúusulA DEz - sANçoEs ADMTNTSTRÂT|VAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nq 8.666, de 1993, da Lei ns 10.520, de
2002, e da Lei 72.846, de2013, a Contratada que:

10,1,1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contrâtação;

10.1.2. Enseiar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;

10.1,4. Comportar-se de modo inidôneo;

10,1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta;

l0,t.7, Criar, de modo fraudulento ou
administrativo;

irregular, pessoa jurÍdica para celebrar contrato

CDEA ^$iúrod.íom
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10,1.8. Obtiver vantâgem ou benefício indevido, de modo ftaudulento, de modificações ou
prorro8ações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administraçâo pública.

7O.2, A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeitã, sem preiuízo da responsabilidade ciül e criminal, as sanções previstas no Decreto nq 4.054, de
19 de setembro de 2008.

10.3. Também Íicâ suieita às penalidades do arl 87, III e [V da Lei ne 8.666, de 1993, a Contratada
que:

10,3,1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos üsando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. Demonstre nâo possuir idoneidade para contrâtâr com â Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

1O.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiâriamente a Lei ne 6.161, de 2000.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

tt clÁusuut oNzE - REsctsÂo

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nâs hipóteses previstas no arL 78 dâ
Lei ne 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem preiuízo das
sançôes aplicáveis.

11.2, É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa iurídica,
desde que selam observados pela nova pessoa iurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitâção original; seiam mantidâs as demais cláusulas e condições do contratoj não heia prejuÍzo à
execução do obieto pactuedo e hâjâ â ânuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivados, assegurando-se à Contratada
o direito à préüa e ampla defesa.

L1,4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista Do art. 77 da Lei nq 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso;

11.5.1. Bâlenço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1L,5,2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3, Indenizações e multas.

tz. cLÁusullt DozE - vEDAçÔEs

12,1, É vedado à Contratada:

1.2,l,l, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrâto para qualquer operação financeira;

CDEA I así^à<lo d. íoÍôà
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12.1,2, Interromper a execução contratual sob alegaçâo de inadimplemento por pârte da
Contrâtânte, salvo nos casos preústos em lei.

13. CúUSULÂ TREZE - DOS CASOS OMI§SOS

13.1' Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei no
8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2O02, e nas demais normas de licitações e contratos
administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, e normas e princÍpios gerais dos contrâtos.

14, CúUSULÂ QUATORZE - PUBLICAÇÂO

14,1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios de Alagoas, no prazo previsto na Lei na 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA QUTNZE - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Comarca de Matâ Grande - AL.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em 2 (duas) úas de
igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

MATA CRANDE (AL), em 14 de agosto de2020.
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